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Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a doaçáo de veículos
automotores e ciclomotores apreendidos, que se encontrem sob guarda do Município
de Limoeiro do Norte e que, após o devido processo administrativo, não tenham sido
reclamados por seus proprietários no prazo legal ou que náo apresentem viabilidade
de regularização ou leilão.

Art. 2o Os veículos reÍeridos no artigo anterior poderáo ser destinados:

l- a órgáos, secretarias e autarquias do prÓprio Município, para utilização em
atividades de interesse público, mediante justificativa da necessidade pelo gestor
responsável;
ll - a instituiçôes filantrópicas, organizações da sociedade civil ou entidades sem fins
lucrativos que atuem em áreas de relevante interesse social, como assistência, saúde,
educação, segurança, meio ambiente, esporte e cultura, desde que comprovem
necessidade e estejam devidamente cadastradas junto ao Município.

Art. 30 A destinaçáo dos veículos deverá ser precedida de:

l- avaliaçáo técnica quanto ao estado de conservaçáo e possibilidade de uso;
ll - procedimento administrativo que comprove a inércia do proprietário legal e a
impossibilidade de recuperação ou leilão;
lll - termo de doaçâo firmado entre o Município e o beneficiário, constando a Íinalidade
do bem e a vedaçâo de sua alienaçáo, salvo autorizaçâo expressa do Poder Público
Municipal.
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Art. 4o O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios, termos de cooperação
ou parcerias com o Departamento Estadual de Trânsito do Ceará - DETRAN/CE, com
o Poder Judiciário e demais órgãos competentes, com o objetivo de facilitar a
transferência de propriedade, regularização documental e destinação dos veículos de
que trata esta Lei, garantindo a celeridade e a legalidade do processo.

AÉ. 5o O Poder Executivo poderá, mediante decreto, disciplinar os critérios de seleção,
cadastramento e fiscalização das entidades beneÍiciárias, bem como definir o
percentual máximo de veículos a ser destinado a instituiçÕes sem fins lucrativos e às
secretarias municipais.

Art. 60 As doaÇÕes deverão observar os princípios da impessoalidade, moralidade e
transparência, devendo o Município publicar periodicamente a relação dos bens doados
e seus destinatários no Diário Oficial ou no site institucional.

Art. 70 Os custos administrativos e eventuais encargos de regularização, transporte ou
adaptação dos veículos doados correráo por conta do beneÍiciário, salvo disposiçáo
contrária em decreto regulamentador.

Art.8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Limoeiro do Norte, 22 de Outubro de 2025
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Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de lndicaçâo tem por finalidade autorizar o Poder Executivo
Municipal a realizar a doação de veículos automotores e ciclomotores
apreendidos e não reclamados por seus proprietários, após o decurso dos prazos
legais e observadas as normas pertinentes à matéria.

Sabe-se que, em razâo das açôes de fiscalização de hânsito e da aplicação das
normas de segurança viária, diversos veículos sáo apreendidos e depositados nos
pátios municipais. Muitos desses veículos permanecem poÍ longos periodos sem que
seus proprietários os reclamem, o que gera acúmulo de sucata, degradação
ambiental, aumento de custos com manutenção e guarda, além de ocupar espaços
que poderiam ser melhor aproveitados pela administração pública.

A proposta busca conferir utilidade pública e responsabilidade social a esses bens,
permitindo que o Município realize a doaçáo a entidades filantrópicas, instituições
de ensino, órgãos de segurança pública, conselhos tutelarês, secretarias
municipais e outras instituiçÕes que desenvolvam atividades de relevante interesse
coletivo.

Tal medida contribui para:

. Desafogar os pátios municipais e reduzir os custos com a guarda e
conservaçào dos veículos;

. Evítar impactos ambiêntais decorrentes do abandono e deterioraçáo dos
bens,

. Aprimorar o uso de recursos públicos, destinando veículos em condições de
uso a serviços essenciais;

. Fortalecer ações sociais, educativas e de segurança pública, mediante o
reaproveitamento de bens ociosos.

Além disso, a iniciativa está em consonância com o princípio da eficiência
administrativa, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, bem como com a
legislação que regula a destinação de bens públicos inservíveis.

Rua Cel. Malveira 2266 - Cêntro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara limoeiro@hotmail.com



ESTADO DO CEARÁ

Ciimara Municipal de Limoeiro do
Norte
UNIÃo, coxsrnuçÃo o rxovlçÂo

Dessa forma, a proposta visa transformar um problema logístico e ambiental em
uma oportunidade de benefício social, promovendo a boa gestáo do patrimônio
público e o atendimento de demandas relevantes da coletividade.

Diante do exposto, considera-se plenamente justificada e necessária a presente
indicação, razão pela qual solicitamos o apoio dos nobres pares para sua aprovação
e encaminhamento ao Poder Executivo Municipal
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Vereador
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